
Participação do INPI no

Plano de Ação da ENPI (2025-2027)

Para consulta informações sobre a Estratégia 

Nacional de Propriedade intelectual clique aqui.

https://www.gov.br/propriedade-intelectual/pt-br/assuntos/estrategia-nacional-de-propriedade-intelectual


Participação no Plano de Ação da ENPI 2025-2027

EIXO DA ENPI AÇÃO DA ENPI ENTREGA INPI
PRAZO 

FINAL

1: Propriedade Intelectual para a 

competitividade e o 

desenvolvimento

1.3 Implementar medidas para facilitar a 

identificação, comercialização e 

industrialização de PI

Realização de mentorias de Propriedade 

Intelectual focadas em projetos com potencial de 

geração e comercialização de ativos de PI. 30/06/2027

1: Propriedade Intelectual para a 

competitividade e o 

desenvolvimento

1.3.3. Dar suporte aos governos locais para 

desenvolver a utilização de PIs regionais, com 

foco no desenvolvimento das indústrias locais.

20 (vinte) Secretarias Estaduais de inovação 

atendidas por programas de PI desenvolvidos pelo 

INPI

31/07/2027

2: Disseminação, Formação e 

Capacitação em PI

2.2: Inserir painéis de PI em grandes eventos 

existentes voltados a temas diversos como 

inovação, setores da indústria, agronegócio, 

economia criativa, entre outros, para 

despertar a consciência do setor produtivo 

para a relevância da PI na economia do 

intangível

Realização de 01 (um) evento nacional com foco 

em PI para startups, com temáticas centrais na 

Nova Indústria Brasil (NIB).

01/12/2025

2: Disseminação, Formação e 

Capacitação em PI
4.5.  Implementar iniciativas de 

conscientização de crianças, jovens e adultos 

sobre a importância de PI em sua vida 

cotidiana, oportunidades, desafios e 

responsabilidades no papel de inventores ou 

consumidores.

Criação de 5 (cinco) Cursos de PI no Sistema UAB 

(Universidade Aberta do Brasil) da Capes - UAB.

30/07/2027

Fonte: Resolução GIPI/MDIC n°14, de 1 de Agosto de 2025 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gipi/mdic-n-14-de-1-de-agosto-de-2025-

645932356

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gipi/mdic-n-14-de-1-de-agosto-de-2025-645932356
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EIXO DA ENPI AÇÃO DA ENPI ENTREGA INPI
PRAZO 

FINAL

2: Disseminação, Formação e 

Capacitação em PI

4.5.  Implementar iniciativas de 

conscientização de crianças, jovens e adultos 

sobre a importância de PI em sua vida 

cotidiana, oportunidades, desafios e 

responsabilidades no papel de inventores ou 

consumidores.

Realização de 4 (quatro) eventos sobre PI e 

gênero, diversidade e inclusão.

30/04/2027

2: Disseminação, Formação e 

Capacitação em PI

4.7: Estruturar e estabelecer programas 

contínuos de ensino a distância para as 

categorias de público-alvo definidas como 

prioritárias (potenciais usuários dos sistemas de 

proteção de PI) e potencializar os cursos já 

existentes e promovidos gratuitamente por 

associações nacionais, internacionais e 

academias.

Criação de 5 (cinco) Cursos de Ativos de PI na 

Plataforma EV.G

30/07/2027

2: Disseminação, Formação e 

Capacitação em PI

4.8: Disponibilizar curso de capacitação 

gerencial em PI, com conteúdo básico, 

intermediário ou avançado, para que as 

empresas entendam como agregar valor com 

ativos de PI, como gerir esses ativos e, 

especialmente, como comercializá-los

Lançamento do Curso de Pós-Graduação Lato 

Sensu (Especialização) em Propriedade Industrial.

30/12/2026

Fonte: Resolução GIPI/MDIC n°14, de 1 de Agosto de 2025 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gipi/mdic-n-14-de-1-de-agosto-de-2025-

645932356

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gipi/mdic-n-14-de-1-de-agosto-de-2025-645932356
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EIXO DA ENPI AÇÃO DA ENPI ENTREGA INPI
PRAZO 

FINAL

3: Governança e Fortalecimento 

Institucional 

1.4: Promover esforços para simplificar, na medida do 

possível, os processos para registro e concessão de 

DPI nos escritórios.

Criação do formulário simplificado de 

oposição de marcas.

20/12/2025

3: Governança e Fortalecimento 

Institucional 

1.6: Disponibilizar serviços totalmente digitais dotados 

de interfaces amigáveis, intuitivas, inclusivas, que 

facilitem a utilização e o acesso por parte dos 

usuários em diferentes formatos (computadores, 

tablets, smartphones, entre outros).

Implantação do novo portal de serviços do 

INPI para usuários externos e internos.

30/06/2027

3: Governança e Fortalecimento 

Institucional 

1.8: Promover esforços contínuos para estudar e 

revisar a estrutura organizacional, os quadros, o 

processo de recrutamento, os treinamentos, o 

desenvolvimento de carreira, a performance 

baseada em incentivos para atração e retenção dos 

melhores talentos e aumento da eficiência e 

produtividade nos escritórios.

Operacionalização do modelo de 

terceirização de busca de patentes.

31/07/2027

3: Governança e Fortalecimento 

Institucional 

1.17: Prover os escritórios com ferramentas 

tecnológicas adequadas para a realização dos 

serviços com qualidade e celeridade, com vistas ao 

incremento da produtividade.

Implantação de ferramenta de depósito 

inteligente de patentes para verificação 

automática de erros formais. 07/12/2026

Fonte: Resolução GIPI/MDIC n°14, de 1 de Agosto de 2025 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gipi/mdic-n-14-de-1-de-agosto-de-2025-

645932356

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gipi/mdic-n-14-de-1-de-agosto-de-2025-645932356
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EIXO DA ENPI AÇÃO DA ENPI ENTREGA INPI
PRAZO 

FINAL

3: Governança e Fortalecimento 

Institucional 

1.17: Prover os escritórios com ferramentas 

tecnológicas adequadas para a realização dos 

serviços com qualidade e celeridade, com vistas ao 

incremento da produtividade.

Implantação do sistema único para 

automação do processo de concessão de 

patentes (BPMS).
31/07/2027

3: Governança e Fortalecimento 

Institucional 

1.17: Prover os escritórios com ferramentas 

tecnológicas adequadas para a realização dos 

serviços com qualidade e celeridade, com vistas ao 

incremento da produtividade.

Implantação de formulário inteligente 

para pré-depósito de marcas para 

usuários e ferramenta de busca com IA 

para os examinadores.

26/02/2027

3: Governança e Fortalecimento 

Institucional 

1.17: Prover os escritórios com ferramentas 

tecnológicas adequadas para a realização dos 

serviços com qualidade e celeridade, com vistas ao 

incremento da produtividade.

Implantação de ferramenta comercial de 

IA para busca de desenhos industriais para 

os examinadores. 30/03/2026

3: Governança e Fortalecimento 

Institucional 

1.17: Prover os escritórios com ferramentas 

tecnológicas adequadas para a realização dos 

serviços com qualidade e celeridade, com vistas ao 

incremento da produtividade.

Implantação de soluções de IA para a 

busca de anterioridades e o exame de 

pedidos de patente. 31/07/2027

Fonte: Resolução GIPI/MDIC n°14, de 1 de Agosto de 2025 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gipi/mdic-n-14-de-1-de-agosto-de-2025-

645932356

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gipi/mdic-n-14-de-1-de-agosto-de-2025-645932356
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EIXO DA ENPI AÇÃO DA ENPI ENTREGA INPI
PRAZO 

FINAL

3: Governança e Fortalecimento 

Institucional 

1.19: Estimular os escritórios a adotarem Sistemas de 

Controle de Qualidade - SCQ capazes de serem 

implementados em várias etapas do macrofluxo de 

proteção e manutenção do ativo, incluídas etapas 

de exame (quando houver), com vistas a qualidade 

e celeridade.

Implantação do sistema de revisão da 

qualidade dos exames de Marcas, 

Desenho Industrial, Patentes e abrangidos 

pelo Patent Cooperation Treaty (PCT).
31/07/2027

4: Modernização dos Marcos Legais 

e Infralegais

1.13: Avaliar e propor, se necessário, adequações ao 

marco legal da PI, em torno de dispositivos sobre os 

quais não haja consenso, de forma a conferir 

segurança jurídica e previsibilidade.

Criação de procedimentos técnicos para 

o reconhecimento da distintividade

adquirida. 20/12/2025

5: Observância e Segurança 

Jurídica

2.2: Promover a coordenação de ações e iniciativas 

de combate à pirataria e à contrafação por meio do 

fortalecimento institucional do Conselho Nacional de 

Combate à Pirataria e aos Delitos contra a 

Propriedade Intelectual.

Criação do Diretório de Combate à 

Falsificação por segmento especializado 

de marcas em medicamentos. 31/07/2026

6: inteligência e Visão de Futuro 1.2: Coordenar a realização de estudos de interesse 

da ENPI ou do Governo federal a partir de bases de 

dados de PI ou outras bases relacionadas ao tema.

Elaboração de 16 estudos de prospecção 

tecnológica e de inteligência estratégica 

para atender à formulação e à 

implementação de políticas públicas.

30/07/2027

Fonte: Resolução GIPI/MDIC n°14, de 1 de Agosto de 2025 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gipi/mdic-n-14-de-1-de-agosto-de-2025-

645932356

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gipi/mdic-n-14-de-1-de-agosto-de-2025-645932356
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EIXO DA ENPI AÇÃO DA ENPI ENTREGA INPI
PRAZO 

FINAL

6: inteligência e Visão de Futuro 3.3: Aprimorar os registros, as estatísticas e a 

avaliação de informações relacionadas à PI 

nos principais programas nacionais de 

ciência, tecnologia e inovação.

Inserção dos campos "gênero" e "raça" nos formulários 

de pedidos de patentes e marcas do INPI.
10/06/2026

7: Inserção do Brasil no Sistema 

Global de PI 

2.3: Promover o intercâmbio e a cooperação 

em PI com organizações internacionais e 

países.

Prospecção e diálogos exploratórios sobre 

reconhecimento de Indicações Geográficas 

binacionais com países transfronteiriços. 15/12/2026

7: Inserção do Brasil no Sistema 

Global de PI 

2.3: Promover o intercâmbio e a cooperação 

em PI com organizações internacionais e 

países.

Proposição de formulário unificado de marcas com 

países da América Latina e Caribe.
15/12/2026

7: Inserção do Brasil no Sistema 

Global de PI 

2.7: Avaliar adesão ou expansão dos 

programas de compartilhamento de exames 

com escritórios estrangeiros.

Proposta de exame colaborativo de patentes com 

países da América Latina e Caribe.
15/12/2026

Fonte: Resolução GIPI/MDIC n°14, de 1 de Agosto de 2025 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gipi/mdic-n-14-de-1-de-agosto-de-2025-

645932356

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gipi/mdic-n-14-de-1-de-agosto-de-2025-645932356



